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Termo de Fomento que entre si ceÍebram a Fundaçãa
de Assistência Social e Cidadania e a Organizaçâo da
Sociedade Civil Casa do Excepcional Santa Rita de
Cássia para a execução de açÕes relativas às Emendas
lmpositivas 37 e 1A2|ZA23.

A Fundação de Assistência Social e Cidadania, inscrita no CNPJ sob o no 89.525.901/§001-
C0, estabelecida na Av. lpiranga, no 310 - Praia de Belas, na cidade de Porto Alegre - RS, por seu Presidente
Cristiano Atelier Roratto, neste ato denominada FÀ§C, e o/a Casa do Excepcional Santa Rita de Cássia,
inscrito{a) no CNPJ sob o no 89.519.409/O0AL22, situado(a) na Estrada Ulartim Félix Berta, 1423, Rubem Berta,
91250-200, Porto AIegrelRS, na cidade de Porto Alegre - RS, por seulsua representante legal Maria lrene Pessoa
Abrantes, portador(a) do CPF n'884.498.9CI0-04, neste ato denominada ORGANIZAçÃO BENEFICIADA, firmam
<r presente Termo de Fomento, nos termos dos artigos. 2" e 17 da Lei n. 13.01912014 e do art. 4" do Decreto
Municipal n" 19.77512017, conforme as seguintes çláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

't.í. O presente Termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para a execução das
Emendas lmpositivas 37 e 1O212A23 aprovadas na Lei Orçamentária Anual - LOA 2A23. para a ORGANIZAÇÃO
BENEFICIADA, bem como as condições para a utilização dos recursos a serem repassados pela FASC.

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR E DA FINALIDADE

2.1. A FASC concede à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA os repasses nos valores de R$
í05.5O0,00 e R$ 70.000,00, reÍerentes, respectivamente, às Emendas lmpositivas descritas na Cláusula Primeira,
que serão aplicados para a execução dos projetos e/ou atividades descritos nos Planos de Trabalho relaeionados

í22862582 e 21677331), com as devidas e também respectivas análises e aprovaçÕes da área tecnica da FA§C

{22862613 e 22529635), partes integrantes deste Termo de Fomento, juntadas aos processos relacionados
22.0.0001 561 93-0 e 22.0.0001 56398-3.

2.2. Caso, no momento da aquisição, o valor das despesas necessárias a execução dos
projetos elou atividades ultrapasse as quantias descritas no item anterior, deverá, a ORGANIZAÇÃO
ÊENEFICIADA, arcar com a diferença.

GLAUSULA TERCETRA DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOYTilTENTAçÂO

FINÀT'ICEIEÀ

3.{. Os depositas e a movimentação financeira dos recursos repassados peta FÀSC à

ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA serão efetuados em çonta corrente específiffi em nsme da ORGANIZAÇÃO



BENEFICIADA.

3.2. O movimento financeiro dos recursos descritos na Cláusula Segunda, repassados pela
FASÇ à ORGANTZAÇÃO neUfflClADA, será eÍetuado mediante crédito na conta bancária de titutaridade do
beneficiário final da despesa, sendo vedada a movimentação de outros recursos nesta mesma conta.

3.3. Fice êxpressâmênte vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida
neste instrumento.

3.4. Os saldos financeiros dos recursos repassados, objeto do presente Termo de Fomento,
eventualmente não utilizados, inclusive os provenientes de receitas obtidas de aplicações financeiras realizadas,
deverão ser restituídos à FASC, por ocasião da conclusão da aquisiçáo dos bens descritos nos Planos de Trabalho
aprovados pela área técnica da FASC e, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de tomadas de contas
especial do responsável.

CLAUSULA QUARTA. DAVIGÊNCIA E DAALTERAçÂO DA PARCERIA

4.1. A vigência deste Termo de Fomento será de 12 (doze) mesês, contados da data de
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme artigos 31 e 57 ds
Decreto 19.77512017.

4.í.1. A vigência desta parceria poderá ser alterada, mediante solicitaçâo da ORGANIZAÇÃO
BENEFICIADA, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à FASC em, no mínimo, 30 (trinta! dias
antes do término do prazo inicialmente previsto.

4.2, A ORGANIZAÇÃO BENEFICIADAdeveTá iniciar a aplicação do recurso recebido pârâ â
execução do Plano de Trabalho aprovado" imediatamente após o repasse da verba tratada na Cláusula Segunda.
devendo finalizar os planejamentos apresentados, até o final da vigência do presente Termo de Fomento,
ressalvadas as hipóteses da Cláusula Quarta, ltem 4.1.1.

cúusuLAeurNTA- DAApLTcAçÃo E DA PRESTAçÃo DE coNTAs

5.í. A ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA deverá utilizar os bens de consumo em sua sede ou em
suas demais unldades, perê o etendimentc acs beneÍlciários do serviço oferecidc) ps. sla, ate o flnal da vigância
deste Termo de Fomento, ficando vedada a utilização, cessão ou transferência para pessoa física ou jurídica
eetranha ao presente Termo, devendo, ainda, ser respeitada a citada finalidade.

5.2. A ORGANIZAçÃO BENEFICIADA deverá zelar pelo uso adequado dos bens, mantendo-os
em perfeitas condições de conservação e responsabilÍzando-se pela manutenção preventiva e conetiva desses,
salvo desgaste natural deconente da sua utilização.

5.3. A ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA deverá apresentar relatório, incluindo fotografias, para
comprovar a aquisição dos bens, conforme a finalidade descrita no item 5.1 e seu estado de conservação,
anualmente, a cadâ 12 meses de utilizaçâo desses.

5.4. Caso a ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA proceda à devolução dos bens, ou seja penalizada
com a determinação de devoluçáo desses, a FA§C poderá dar destinaçáo diversa da prevista no presente Termo
de Fomento.

5.5. Para a utilização dos recursos financeiros e para a prestação de contas serão obseruados
os critérios estabelecidos na Lei Federal no 13.O19t2014, no Decreto l\íunicipal n'19.77512017 e no Manual de
Prestação de Contas das Parcerias do Àiunicípio.

5.6. Caso ocorra o descumprimento dos itens desta Cláusula Quinta, a ORGANIZAÇÃO
BENEFICIADA será notificada, mediante e-mail elou ofício, e terá o prazo estabelecido pela FASC, a contar da
data do recebimento da notificaçáo, para agendar visita à FASC, quando se fizer necessário, para realizar os
ajustes na prestagão de contas. Após o vencimento do prazo, não cumprindo com o disposto acima, a
ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA, com problemas na prestação de csntas, será considerada inadimplente e estará
sujeita às penatidades eabíveis, garaniida a defesa prÉvia:

5.6.í. Advertência;

5.6.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administraçâo pública sancionadora,



por prâzo não superior a dois anos;

5.6.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou eontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os mçlivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA ressarcir a administragão pública
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 5.6.2.

5.7. As sançôes estabelecidas nos incisos 5.6.2 e 5.6.3 são de competênçia exclusiva da
$eçretário Municipal do Desenvolvimento §oçial, tacultada a defesa do interessado no respectivo processe. no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.

5.8. A ausência da prestação de contas, no prazo e formas estabeleçidos, ou a prática de
irregularidades na aplicação dos recursos, sujeita a ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA ao ressarcimento de valores,
além de responsabilidade na esfera civil, se for o caso.

CLÁUSU LA SEXTA . DA RESPONSABILIDADE

6.1. E de responsabilidade exç'lusiva da ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA o pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execuçáo do objeto previsto neste Termo
de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da FASC e a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
deconentes de restrição à sua execução.

CLÁT.I'SULÀ SÉTNA* - DÂ FONTE DE RECURSO

7.1. A despesa de que trata o presente instrumento correrá à conta do recurso referido na
Cláusula Segunda, oriundo da Emenda lmpositiva (em sendo o caso) descrita na Cláusula Primeira, conforme a
seguinte Dotação Orçamentária: 6004-4173-335043060400-1 e 6004*4173-335043060300-1.

CLAUSU LA OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES

8.1. SÃO OBR|GAÇOES DAFASC:

B.l.l. Repassar à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA o recurso financeiro previsto na Cláusula
Segunda deste Termo de Fomento;

8.í.2. Examinar e aprovar as prestaçôes de contas referentes à aplicaçáo do recurso alocado e
à utilizaçâo do bem conforme a finalidade prevista no presente instrumento, sem prejuízo da realizaçáo de
auditorias internas e extemas;

8.1.3. Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução do projeto, através do Gestor do Termo de
Fomento e rÍa Gomissão de Monitoramento e Avaliação, segundo as disposiçÕes da Lei n. 13.ü1912ú14 e do
Decreto Municipal n. 19.77 512017 ;

s.2. sÃo oBR|GAÇÕES DA ORGANTZAÇÃO BENEFTCIADA:

8.2.1. É de responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA o gerenciamento
administrativo e financeiro do reÇurso recehido, inclusive no que diz respeito às despesas de çusteiç, de
investimento e de pessoal para a execuçâo da Íinalidade do presente Têrmo de Fomento;

8.2.2. Cumprir integralmente o objeto do presente Termo de Fomento e do Plano de Trabalho
aprovado pela FASC;

8.2.3. Restituir à FASC eventuais saldos dos recursos transferidos;

8.2.4. Manter à disposição da FASC e dos órgáos de Controle lnterno e Externo, pelo prazo de
10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas por parte da FASC, os documentos comprobatórios
e registros contábeis das despesas realizadas, indicando-os com o Número deste Termo de Fomento, bem como o

relatório e docurnentos comprobatorios de utilização dos bens para as finalidades previstas no presente Termo de
Fomento;



8.2.5. Restituir à FASC o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos, nos seguintes
ça§os:

a) Quando não for apresentada a prestação de contas;

b) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Termo.

8.2.6. Restituir à FASC e o saldo não utilizado na parceria, atualizado, monetariamente, a partir
do dia posterior ao término do prazo para a utilização do recurso, acrescido de juros legais, na forma da legislação
aplicável aos débitos.

8.2.?. Restituir à FASC e os bens cedidos em razão do presente Termo de Fomento, em plenas
condições de uso, ressalvado o desgaste natural do tempo de utilização, nos seguintes casos:

a) Quando não for apresentada a prestaçáo de contas, conforme a cláusula quinta;

b) Suando os bens forem utilizados em flnalidade diversa da estabelecida neste Termo;

8.2.8. Permitír o livre acesso dos agentes da FASC e, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de
Fomento, bem como aos bens descritos na Cláusula Segunda;

E.?"9" Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros" dçcumentos, instalaçôes,
atividades e serviços da entidade, referentes à aplicação do reçurso oriundo do presente Termo de Fomento e de
acordo com os formulários de prestação de contas fornecidos pela FASC e Município;

8.2.í0. Apresentar relatório de execução do objeto e dos Planos de Trabalho aprovados pela
FASC, de acordo corn a previsão constante no art. §6, inc. l, da Lei n" 13.O19/14, bem üomo demais documentos,
planilhas e relatórios que a FASC entender pertinentes;

8.2.11. Apresentar toda e qualquer documentação que a FASC entender pertinente, para o fim
de verificar o cumprimento das diretrizes e obrigações previstas neste instrumento, bem como permitir a inspeção
in loco;

8.2.12. Manter atualizada a Planilha Financeira integrante do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA NONA- DA FINALIDADE DIVER§A

9.í. A ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA somente poderá aplicar o recurso concedido e utilizar os
bens objetos do presente instrumento em finalidade diversa da expressa neste termo, mediante preüa autorização
pela FASC e, com manifestação dos setores técnicos competentes, através de termo aditivo, conforme determina o
art.57 da Leí n 13.A1il14.

CLÁUSULA DÉclMA _ DAS PENALIDADES

10.í. Pela execução da parceria em desacordo com as regras previstas no presente Termo de
Fomento, corn + Ftano de Trabalho e cosn a bgislaçãc específica, a FA§C deverá, garantide a prévia defesa,
aplicar à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA as sanções previstas no item 5.6 e subitens da Cláusula Quinta e no art.
73 da Lei Federal no 13.019, deZQ14.

10.í.í'. Na aplicação de penalidades, serão observados os seguintes procedimentos:

10.í.í.1. proposta de aplicação da pena, feita pelo Gestor do presente Termo de Fomento,
mediante earacterização da infr:ação imputada à ORÇANIZAÇÃO ggNgfrctADA" e exBosição dos mqtivoç
condutores a tal proposta;

10.1.1.2. notificaçáo à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA para apresentação de defesa no prazo
de cinco dias úteis, exceto quando se tratar de penalidade de suspensão do direito de participação em
chamamento público e de deçlaraçáo de inidoneidade, caso em que o prazo para defesa será de dez dias úteis;

10.1.1.3. manifestação dos órgãos têcnicos sobre a defesa apresentada, em qualquer sasor e
da área jurídica, quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos ll e lll do afi.73
da Lei Federal n'13.019, de 2014;



10.í.í.4. decisão da autoridade competente que, no caso de advertência, é o Gestor do Termo
de Fomento, e no caso de suspensão do direito de participação em chamamento público e declaração de
inidoneidade é o Secretário Municipalde Desenvolvimento Social;

10.1 .í.5. intimação da organização da sociedade civil acerca da penalidade aplicada;

10.2. O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo de Fomenta
sujeitará a ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA às seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade ou
reinçidência, a serem aplicadas pelo Secretário l\íunicipal de Desenvolvimento Social:

l-Advertência;

ll - Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, por até 02 {dois}
anos,

lll - Devolução do recurso e dos bens quando utilizados em finalidade diversa da expressa neste
Termo de Fomento e/ou quando a movimentagâo Íinanceira não Íor efetuada conforrne disposto neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÀ. DA RESCISÂo e uI DENÚNch

1í.í. Este Termo de Fomento poderá ser rescindido, a qualquer momento, ficando as partes
responsáveis pelas obrigações deconentes do tempo de vigência e creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período.

11.1.1. As partes devem manifestar, formalmente, à outra parte a intenção de rescisão com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2. Constitui motivo para rescisão deste Termo de Fomento, o inadimplêmento de quaisquer
de suas cláusulas, particularmente quando da constataçâo das seguintes condiçôes:

a) Utilização do recurso e dos bens em desacordo com o seu objeto;

b) Falta de apresentação da prestaçâo de contas nos prazos estabelecidos;

1í.3. Este termo poderá ser rescindido, a critério da FASC, por motivo de interesse público,
caso ã Organizaçáo Benefieiada sofra alguma restriçãa futura ou ineorra am alguma das vedaçôes legais.

11.4. A entidade deverá restituir à FASC o saldo eventualmente exÍstente na data de
encenamento, denúncia ou rescisáo do Termo de Fomento.

{í.5. Havendo eneerramento das atividades e/ou comprovação de inaptidão da ORGANIZAÇÃ0
BENEFICIADA para a execuçáo do Plano de Trabalho e cumprimento das demais obrigações previstas, o Gestor
do Termo de Fomento deverá determinar à referida Entidade a devolução do valor e dos bens descritos nas
Cláusulas Primeira e Segunda e nos Planos de Trabalho aprovados pela FASC.

cLÁusuLA DÉcmA SEGUNDÀ - DA DESnNAçÃo Dos BENS Após o rÉRMtNo Dô
PRAZO T}E VIGÊNC|ADO PRESENTE TERIT'IO DE FOMEHTO:

12.1 . Os bens remeneecentes adquiridoe, produzidoe ou transformados com os recursos
Íinanceiros da parceria, ao Íinal desta, poderão, a critério da FASC:

I - permanecer, em doação, com a ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA se forem úteis à
continuidade de ações de interesse público e à FASC e nâo tiver interesse na sua propriedade e posse;

ll - ser doados a terceiros congêneres, com Íins de interesse social, se a ORGANIZAÇÃO
BENEFICIADA não desejar assumir os bêns, permanecendo a custódia dos bens sob a sua responsabilidade até *
ato da doação;

lll - ser entregues à FASC;

elÁusüLÀ r,ÉünfiÀ TERcÊrRÂ - BA eoNcrliÀçÃÕ E Bô FúRú:

í3.'1. Os paúícipes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir questÕes da
presente TERitO DE FOMENTO que nâo puderem ser resolvidas de comum acordo, administrativamente, cÕm ã

participação da Procuradoria-Geral do MunicÍpio.



E, assim, por acordarem os termos deste Termo de Fomento, assinam o presente instrumento.

..r§*
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson da §ilva Pereira, Usuário Externo, em
2910812023, às 17:46, confoÍme o art. 1o, III, ub", da Lei 11.41912006. e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/isei.procempa.com.brlautenticidade/seipmpa informando o código verificador 24846124 e o
código CRC FBA28F0F.
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